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INDICAÇÃO Nº 0670/2024  
Em, 16 de outubro de 2024 

 
 

SOLICITA A EXMA. SRA. PREFEITA QUE 
DETERMINE AÇÕES PARA HAVER REFORÇO 
EM TEMPO INTEGRAL DA GUARDA 
MUNICIPAL E AGENTES DE TRÂNSITO PARA 
AUXILIAR NA TRAVESSIA DE PEDESTRES E 
VEÍCULOS NA RJ 106 EM TODO TRECHO 
URBANO DO 2º DISTRITO, TAMOIOS.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente a 
Exmª. Srª. Prefeita solicitando que determine ações para haver reforço em tempo 
integral da guarda municipal e agentes de trânsito para auxiliar na travessia de pedestres 
e veículos na Rj 106 em todo trecho urbano do 2º distrito, tamoios. 

 
 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2024. 
 
 

OSEIAS RODRIGUES COUTO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A RJ 106, no trecho urbano do 2º Distrito de Tamoios, apresenta um intenso fluxo 
de veículos e pedestres, o que tem gerado preocupações quanto à segurança no trânsito. 
Diante disso, é fundamental que haja um reforço em tempo integral da Guarda 
Municipal e agentes de trânsito para auxiliar na travessia de pedestres e veículos nessa 
região. A presença desses profissionais é essencial para garantir a fluidez do tráfego, 
prevenir acidentes e orientar os usuários da via, contribuindo assim para a segurança e 
bem-estar de todos que circulam pela RJ 106 em Tamoios. Portanto, solicita-se à Exma. 
Sra. Prefeita que determine as ações necessárias para viabilizar esse reforço, visando a 
proteção e a tranquilidade da população local. 
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